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RESUMO
O presente trabalho visa responder o seguinte problema: Os sócios e administradores de empresas podem ser responsabilizados com seu patrimônio pessoal por dívida tributária de empresas por eles administradas ou que são proprietários e quais são os requisitos necessários para que essa afetação nos patrimônios pessoais seja viável? Busca-se ainda abordar se o incidente de desconsideração da personalidade jurídica é um procedimento obrigatório no processo de execução de empresas insolventes ou se ele pode ser dispensado. Pretende-se ainda, abordar o tema de responsabilização tributária e entender os pontos de vista divergente entre doutrinadores onde uns asseguram ser solidária e outros subsidiária. Abordar-se-á ainda, de maneira breve, o incidente de desconsideração em si, desde quando e de que forma surgiu até chegar em nosso ordenamento jurídico, quais foram as primeiras leis a reconhece-lo até a chegada em nosso código civil e de processo civil bem como o código tributário nacional. Serão abordados conceitos doutrinários e jurisprudenciais, através de pesquisa teórico-dogmática, para trazer um melhor entendimento sobre o tema e, por fim, serão visitados alguns julgados recentes do Superior Tribunal de Justiça para se entender qual tem sido o posicionamento da corte. Por fim, entende-se que os sócios e administradores devem ser responsabilizados por dívidas de suas empresas desde que seja oportunizada a legítima defesa e respeitado o devido processo legal.
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ABSTRACT
The present study aims to answer the following problem: the partners and directors of companies can be held accountable with your personal heritage tax debt of companies administered by them or who own and what are the requirements necessary for this affectation in personal assets be viable? Also search address if the incident of disregard for the legal personality is a mandatory procedure in the implementation process of insolvent companies or whether it can be dismissed. Still, we intend to address the issue of tax accountability and understand the divergent views among scholars where some ensure solidarity and other subsidiary. Address 

will also briefly, the incident of disregard itself, since when and how they came to be here in our legal system, which were the first laws to recognize him until the arrival in our civil code and civil procedure as well as the national tax code. Doctrinal and jurisprudential concepts will be addressed, through theoretical dogmatic research, to bring a better understanding on the topic and, finally, will be visited some judged the recent Superior Court of Justice in order to understand what has been the placement of the court. Finally, it is understood that the partners and administrators should be held accountable for their companies debts as long as it is self-defense and respected the due process of law.
Keywords: disregard legal incident, tax liability, tax liability subsidiary 
INTRODUÇÃO

Existe uma certeza em todo o país que é a de que, se alguém tem intenção de ter seu próprio negócio, terá turbulências e dificuldades todos os dias e em diversas áreas do seu negócio. Diariamente se vê empresas fechando as portas por motivos dos mais diversos que passam de insegurança pública, dificuldade de acesso a crédito em instituições financeiras e, principalmente, dificuldades na área tributária com elevadas cargas e um universo de normas que parecem mais lutar contra quem mais deveria ser apoiado.

Um dos pontos mais conflitantes no momento e que tem despertado um enorme debate no ambiente jurídico nacional é o da desconsideração da personalidade jurídica. A diferenciação patrimonial dos sócios e das empresas, é um dos princípios basilares do direito empresarial pátrio se visa definir até onde vai a responsabilidade da empresa e até onde vai a responsabilidade dos sócios e administradores. Ligado também a esse princípio, e não menos importante, aparece o princípio da subsidiariedade da responsabilidade dos sócios pelas obrigações sociais que determina a execução do patrimônio dos sócios e administradores só se dará após a execução de todos os bens da empresa.

Porém, não é bem isso que vem acontecendo e a cada dia tem visto que, por determinação judicial, cada vez mais o patrimônio de sócios tem sido afetados por uma determinação de execução direta dos débitos tributários sem se respeitar os princípios elencados acima. Por outro lado, empresas tem se amparado nos mesmos princípios para cometerem fraudes a execução tributária, fiscal, trabalhista entre outros. 

O que se vê é que existe uma linha muito tênue entre o que é fraude à execução cometida por empresas intencionadas em prejudicar a fazenda pública e as sociedades comuns que simplesmente passaram por problemas triviais e realmente precisam ter seu patrimônio protegido pelos princípios já expostos.

Diante de tamanho desafio, indaga-se: Os sócios e administradores de empresas podem ser responsabilizados com seu patrimônio pessoal por dívida tributária de empresas por eles administradas ou que são proprietários e quais são os requisitos necessários para que essa afetação nos patrimônios pessoais seja viável? O presente artigo não visa esgotar o assunto nem mesmo encontrar de forma incontroversa a solução para o problema e sim apresentar um estudo dividido em três capítulos onde o primeiro abordará sobre a responsabilidade tributária e trará a discussão se ela se dá de forma solidária ou subsidiária e abordará ainda sobre a responsabilidade de terceiros. Já o segundo capítulo adentra no tema da desconsideração da personalidade jurídica em si traçando o histórico desde o primeiro caso de conhecimento mundial até a chegada aos dias atuais em nosso ordenamento jurídico. Finalmente o terceiro capítulo estuda a desconsideração no direito tributário brasileiro começando pelo estudo do contraditório e da ampla defesa que são princípios constitucionais e que devem nortear todos os processos judiciais brasileiros, e finaliza tratando brevemente sobre o cerne da discussão que são os processos judiciais que chegam ao superior tribunal de justiça onde tem tido discussões diversas, embora este já vir apresentando uma linha de pensamento, mas ainda não pacificada.

A fim de atingir os objetivos acima, a pesquisa se utilizará da metodologia teórico-dogmática, tendo em vista que serão abordados conceitos doutrinários e jurisprudenciais para buscar trazer um melhor entendimento sobre o tema.
1 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

No código tributário (Lei 5.172/66), a responsabilidade tributária está prevista nos artigos 128 a 138 e se divide em responsabilidade dos sucessores, responsabilidade de terceiros e responsabilidade por infrações. 

1.1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Desde logo e antes de adentrar neste tópico, é relevante fazer a diferenciação entre contribuinte e responsável pelo tributo. Ambos figuram no polo passivo da obrigação tributária, porém, o primeiro está ligado diretamente ao fato gerador, ou seja, é a pessoa, física ou jurídica que o pratica enquanto o segundo decorre de lei e não está ligado diretamente ao fato gerador.
O sujeito passivo da obrigação tributária pode ser um contribuinte ou um responsável. Será contribuinte quando tiver relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador; caso contrário, será denominado responsável em ambos os casos, a sujeição passiva depende de expressa previsão legal. (ALEXANDRE, 2017, p. 371)
Teoricamente, para se estabelecer uma ordem, o responsável principal por débitos fiscais e que deverá ser cobrado inicialmente é o contribuinte pois ele está diretamente ligado a realização do fato gerador e terá consigo todos os benefícios que esse fato gerador lhe trará. Ocorre que, a lei poderá atribuir a responsabilidade de pagamento das dívidas tributárias a uma terceira pessoa, vejamos o que diz Eduardo Sabbag (2017, p. 987)

Em princípio, o tributo deve ser cobrado da pessoa que pratica o fato gerador. Nessas condições, surge o sujeito passivo direto (“contribuinte”). Em certos casos, no entanto, o Estado pode ter necessidade de cobrar o tributo de uma terceira pessoa, que não o contribuinte, que será o sujeito passivo indireto (“responsável tributário”).
O código tributário nacional por sua vez conceitua ambos, contribuinte e responsável, em seu artigo 121 parágrafo único, incisos I e II, como segue:

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei. (BRASIL, 1966)
Alguns doutrinadores se utilizam da divisão apresentada no dispositivo acima para estabelecer ainda outra diferenciação no sujeito passivo da relação tributária, qual seja, o sujeito passivo direto e o indireto. O direto está citado no inciso I do artigo 121, e o segundo está posto no inciso II do mesmo artigo e também são definidos de acordo com a sua posição frente ao fato gerador.

Observa-se que o fisco não tem a liberdade de indicar qualquer terceiro para compor a relação fiscal, ele está adstrito a necessidade de se indicar uma pessoa que tenha um mínimo de relação com o fato gerador. Tal exigência está clara no artigo 128, segue:

Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. (BRASIL, 1966)
Já para Eduardo Sabbag (2017, p. 991): 

[...] o legislador não tem liberdade para designar “qualquer terceiro” como responsável tributário, porque o mencionado dispositivo legal determina que o escolhido tenha uma vinculação mínima, de qualquer natureza, com o fato gera dor da respectiva obrigação. Menos, é claro, aquela vinculação de natureza pessoal e direta, porque quem a tem é o contribuinte. Portanto, é de suma importância a aferição da intensidade do vínculo, que, existindo, deve se mostrar na dosagem precisamente correta.
Tal determinação se torna relevante para vincular o aplicador do direito ao fato gerador ou a quem o pratica, caso contrário, incorreria em total insegurança jurídica e as relações ficariam à mercê da livre convicção do magistrado
1.2. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA VERSUS RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA

Aqui pode-se observar uma divergência doutrinária sobre o tema pois para alguns doutrinadores, quando a legislação trata de responsabilidade tributária em seu capítulo V, ela está se referindo a responsabilidade solidária mas para outros, a responsabilidade é subsidiária. Não se tem a intenção de determinar qual seja a posição correta adotada pelo código, nosso intuito é apenas de apresentar as duas correntes e como cada uma delas defende seu ponto de vista.

Primeiramente destaca-se o que leciona Eduardo Sabbag (2017, p. 994 e 995):
Inicialmente, cobra-se do contribuinte; caso este não disponha de recursos suficientes, cobra -se do responsável. Logo, “o dito responsável solidário só é chamado a satisfazer a obrigação “nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte”. Portanto, há nítido benefício de ordem, isto é, o terceiro somente responderá com o seu patrimônio se o contribuinte não tiver bens suficientes para arcar com o débito. Diga-se, pois, que não se trata de “solidariedade” (arts. 124 e 125 do CTN) porquanto no caso em apreço a lei, no próprio texto, elege o terceiro como devedor do tributo, na mesma posição do contribuinte. 

Nessa medida, a Fazenda Pública deverá esgotar todos os caminhos para alcançar os bens do devedor principal, voltando suas atenções aos terceiros, após frustrada a tentativa de percepção de recursos do contribuinte. 
Porém, Leandro Paulsen (2017, p. 217) possui pensamento levemente divergente, conforme segue:
O art. 124 do CTN diz que são solidariamente obrigadas “as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal” (art. 124, I) e deixa ao legislador ordinário estabelecer outros casos de solidariedade (art. 124, II).
Têm interesse comum aqueles que figuram conjuntamente como contribuintes. É o caso, por exemplo, dos coproprietários de um imóvel relativamente ao IPTU ou à taxa de recolhimento de lixo.
A solidariedade que venha a ser estabelecida pelo legislador ordinário pressupõe que a própria condição de devedor tenha suporte legal suficiente. O art. 124, II, do CTN não autoriza o legislador a criar, a título de solidariedade, novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN. Conforme ensina Misabel Derzi, a solidariedade não é “forma de inclusão de um terceiro no polo passivo da obrigação tributária, apenas forma de graduar a responsabilidade daqueles sujeitos que já compõem o polo passivo”. O legislador ordinário também não pode determinar a solidariedade entre devedores que, por força de dispositivo constante do próprio CTN, devam responder subsidiariamente.
Como falado anteriormente, este artigo não tem a intenção de aprofundar na discussão nem mesmo de esgotar o tema por completo, apenas trazer ao debate, as posições de dois dos mais expoentes doutrinadores.

1.3. RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS 

Conforme já falado anteriormente, o código tributário define no artigo 121 quem pode figurar como sujeito passivo da relação obrigacional que é o contribuinte, aquele que tem ligação direta com a realização do fato gerador e o responsável que não está diretamente ligado a realização do fato gerador mas possui uma relação por menor que seja e sua obrigação decorre expressamente da lei.
A responsabilidade de terceiros, prevista nos artigos 134 e 135, está ligada ao dever de cuidado com o patrimônio e bens de terceiros e essa conexão se dá em virtude de lei ou contrato diferentemente, por exemplo, da responsabilidade de sucessores, prevista nos artigos 129 a 133 e que está ligada a uma transmissão patrimonial. Para Eduardo Sabbag (2017, p. 1039 e 1040): 

...esta responsabilidade não se prende à transmissão patrimonial, como se pôde notar na responsabilidade dos sucessores, mas no dever de zelo, legal ou contratual, que certas pessoas devem ter com relação ao patrimônio de outrem, geralmente pessoas naturais incapazes (menor, tutelado, curatelado) ou entes despidos de personalidade jurídica (espólio e massa falida).
Os “terceiros devedores”, como intitulamos nesta obra, são, em geral, administradores ou gestores da vida patrimonial de certos contribuintes, razão por que o CTN os responsabiliza em relação aos atos praticados sob sua gerência ou supervisão. Exemplos: o pai, quanto aos bens de filhos menores; o administrador judicial, quanto à massa falida; entre outros exemplos.
Nos dois dispositivos que disciplinam sobre o tema, o código aponta, segundo Ricardo Alexandre (2017, p. 405), que os terceiros 

[...] falharam no cumprimento de um dever legal de gestão ou vigilância do patrimônio do contribuinte. A grande diferença é que, numa situação os terceiros responsáveis atuaram regularmente, sem agressão à lei, ao contrato social ou aos estatutos (CTN, art. 134); já a outra dispõe sobre a atuação irregular do terceiro (CTN, art. 135). A diferenciação gera a submissão dos dois grupos a regimes jurídicos diferenciados.

Como falado acima, o artigo 134 versa sobre a responsabilidade de terceiro que agiu de forma regular e o artigo 135 trata da responsabilidade de terceiro que agiu de forma irregular, como se observa a literalidade dos dispositivos:

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados;

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário;

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício;

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório.

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. (BRASIL, 1966)
Aqui pode-se observar relativa convergência no pensamento dos doutrinadores. A maioria concorda que houve uma falha técnica legislativa na redação do presente dispositivo pois menciona claramente que se trata de responsabilidade solidaria, não havendo assim a necessidade de se respeitar o benefício de ordem que o próprio artigo 134 traz expresso em seu início: “impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte”.  Assim nos esclarece Ricardo Alexandre (2017, p. 406): 

Fica patente mais uma imprecisão terminológica do CTN. Ora, se uma das características da solidariedade é justamente a inexistência do benefício de ordem, não se pode designar "solidária” uma responsabilidade que depende da impossibilidade da exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte. Seguindo a linha do Código, a Administração Tributária deve inicialmente voltar sua pretensão executória contra a pessoa legalmente definida como contribuinte. Somente no caso de insucesso (a execução fiscal é frustrada pela inexistência de bens suficientes, o contribuinte não é encontrado etc.) a cobrança pode ser redirecionada contra o responsável
Adentrando especificamente na distinção entre os dois dispositivos que versam sobre atuação de terceiros, observa-se o Artigo 134 que, como falado anteriormente, aborda a atuação do terceiro de formar regular e para um melhor esclarecimento, veremos o posicionamento de Eduardo Sabbag (2017, p. 1041)
Os contribuintes enumerados no artigo em estudo, não obstante serem ora incapazes, ora despidos de personalidade jurídica, possuem capacidade tributária passiva, conforme se depreende do art. 126 do CTN. Entretanto, os terceiros devedores somente virão a responder pela obrigação tributária que lhes é exigível, “solidariamente” com o contribuinte, se atendidas as condições constantes do caput do art. 134 do CTN, quais sejam:
(I) que seja impossível exigir o cumprimento da obrigação tributária principal do contribuinte (primeiramente, o Fisco cobra deste);
(II) que o responsável indicado tenha colaborado para o não pagamento do tributo, mediante ato ou omissão a ele atribuíveis. Assim, a atuação do terceiro na administração do patrimônio do representado deverá ter relação direta com o nascimento da obrigação tributária não cumprida.

O autor ainda acrescenta que 
[...] se a Fazenda executar diretamente os bens dos terceiros devedores, estes poderão invocar o cumprimento da ordem na persecução da dívida, a fim de que sejam alcançados, em primeiro lugar, os bens do contribuinte (SABBAG, 2017, p. 1041). 
Sendo assim, evidencia-se o erro no dispositivo que traz em sua redação como a responsabilidade sendo solidaria, ao invés de subsidiária.

O parágrafo único do dispositivo em estudo, traz um importante esclarecimento com respeito às multas. Apenas as de caráter moratório podem ser transferidas do contribuinte ao responsável e as de caráter punitivo, ficam sob a responsabilidade do contribuinte. Assim também explica Vittorio Cassone (2018, p. 223):

Seu parágrafo único ressalva que, quanto às penalidades, só são responsáveis em relação às de caráter moratório (aquelas que o sujeito passivo quita espontaneamente, fora do prazo legal), excluindo, portanto, as penalidades de natureza punitiva (aquelas que, não pagas dentro do prazo legal, são detectadas pelo Fisco antes que o sujeito passivo se manifeste em quitá-las).
Dando sequência ao tópico relacionado a responsabilidade de terceiros, observa-se que, a atuação irregular do responsável, pode levá-lo a responder pessoalmente pelos créditos tributários quando age com excesso de poderes ou infração de lei contrato social ou estatutos. Segundo Eduardo Sabbag (2017, p. 1048): 

Em geral, o contribuinte aqui é vítima de atos abusivos, ilegais ou não autorizados, cometidos por aqueles que o representam, razão pela qual se procura responsabilizar pessoalmente tais representantes, ficando o contribuinte, em princípio, afastado da relação obrigacional

Salta aos olhos que este artigo abarca todas as pessoas referidas no anterior e ainda acrescenta os mandatários, prepostos e empregados bem como os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado (que veremos mais a frente e com maiores detalhes). Tal relação demonstra o cuidado que o legislador teve em proteger a maior quantidade de pessoas de possíveis atos irregulares que terceiros pudessem cometer.

2 O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURIDICA

Existe uma divergência sobre qual o primeiro caso que deu início à aplicação da desconsideração porém, não se pretende entrar nesse embate e sim abordar sobre o mais conhecido e propagado como sendo caso inaugural que é o julgamento inglês Salomon v. Salomon.
2.1. ORIGEM DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURIDICA

A história se inicia no século XIX onde o empresário Aaron Salomon resolve constituir uma empresa de produção de botas de couro juntamente com outros seis integrantes de sua família que eram seus cinco filhos e sua esposa. Isso se fez necessário pois “a lei exigia que para a incorporação de uma empresa seriam necessários aos menos sete sócios, deixando uma lacuna sobre quaisquer requisitos necessários para tais participantes da empresa”. (RAAD, 2011).

Para que a empresa pudesse iniciar suas atividades com capital inicial suficiente, o patriarca da família emprestou £ 20.000, enquanto os outros componentes alocaram apenas £ 1 ficando assim com a maioria do capital, exigindo a preferência frente aos demais credores em caso de insolvência da empresa e tornando-se credor garantidor.

Ocorre que a empresa começou a ficar em situação de dificuldade financeira no momento em que seu maior comprador, o governo britânico, resolveu procurar novos fornecedores para as botas fabricadas pela Salomon. Foi quando 

Observou-se que seus bens eram suficientes para quitar as dívidas dos credores garantidores, não restando bens para quitar o débito com o restante dos credores. Neste caso o liquidante sustentou que a atividade da companhia era ainda de Salomon e que este a estava usando de forma a furtar-se da responsabilidade assumida com os credores não garantidores, ficando ainda como credor da sua empresa. O liquidante sugeriu que Salomon fosse responsabilizado pelos débitos da companhia e que este respondesse com o seu próprio patrimônio (PASA, 2003).

Essa responsabilização atribuída ao Sr Salomon foi aceita na primeira e segunda instância, porém, foi reformada na suprema corte Britânica, então chamada de Câmara dos Lordes, que se apegou a aspectos estritamente formais.

Destaca-se que, enquanto a Corte de Apelação voltou sua atenção para a intenção do legislador ao criar a regra que o Sr. Salomon teria infringido, a House of Lords desconstruiu esta ideia, assegurando a aplicação restrita da norma legal”. (RAAD, 2011)

No Brasil, conforme lembra (PASA, 2003), “o primeiro a tratar sobre esta teoria foi o Prof. Rubens Requião, na Conferência da Faculdade de Direito do Paraná, quando abordou o tema com grande desenvoltura”. Neste evento foi amplamente discutido a necessidade da formulação de um conceito para evitar que os sócios ou representantes das empresas, saíssem incólumes e continuassem a praticar fraudes e abusando do direito causando danos a credores e terceiros de boa-fé quando suas companhias não mais pudessem responder por suas obrigações. Para (REQUIÃO, 1970, P. 12, apud PASA, 2003), 

[...] a autonomia da pessoa jurídica é relativa, pois constitui-se em uma criação da lei, uma concessão do Estado. Portanto, não seria impossível reconhecer a este, através da Justiça, a faculdade de verificar se o direito concedido está sendo exercido adequadamente.

Seguindo essa linha de pensamento, muitos outros doutrinadores contribuíram para que a desconsideração fosse instaurada no Brasil e que, ao menos aspectos éticos fossem respeitados.
2.2. A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO

No Brasil existem duas teorias para a desconsideração de personalidade jurídica das empresas. A maior e a menor, segundo (COELHO apud TARTUCE, 2019, p. 406):

[...] há duas formulações para a teoria da desconsideração: a maior, pela qual o juiz é autorizado a ignorar a autonomia patrimonial das pessoas jurídicas, como forma de coibir fraudes e abusos praticados através dela, e a menor, em que o simples prejuízo do credor já possibilita afastar a autonomia processual
A mais utilizada é a teoria maior, porém, não é incomum se deparar em situações onde o judiciário se utiliza da teoria menor, principalmente nas decisões ligadas ao direito do consumidor e a crimes ambientais.

O diploma que iniciou a desconsideração no Brasil foi o código de proteção e defesa do consumidor que apresenta as seguintes considerações em artigo 28 e parágrafos:

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração.

(...)
        § 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores. (BRASIL, 1990)
Como se observa do texto legal, a atuação do magistrado junto a relações consumeristas é abrangente e como ensinado por Silvio de Salvo Venoza (2017, p. 311), “permitindo, como vimos, o exame da oportunidade e conveniência da desconsideração no caso concreto. Razões de equidade devem orientar o julgador”. 

Destaca-se ainda com respeito ao código em análise, que ele não adentra a essência do problema que deu origem a desconsideração, como nos ensina Coelho (2000, p. 49)

[...] tais são os desacertos do dispositivo em questão que pouca correspondência se pode identificar entre ele e a elaboração doutrinária da teoria. Com efeito, entre os fundamentos legais da desconsideração em benefício dos consumidores, encontram-se hipóteses caracterizadoras de responsabilização de administrador que não pressupõem nenhum superamento da forma da pessoa jurídica. Por outro lado, omite-se a fraude, principal fundamento para a desconsideração. A dissonância entre o texto da lei e a doutrina nenhum proveito traz à tutela dos consumidores, ao contrário, é fonte de incertezas e equívocos. 

Seguindo a linha cronológica, o próximo diploma a abordar o tema foi a lei 8.884/94, (Lei Antitruste), que foi revogada em 2011 pela Lei 12.529 (nova Lei Antitruste) mas manteve a mesma redação.

Art. 18.  A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem econômica poderá ser desconsiderada quando houver da parte deste abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. (BRASIL, 1994)
Porém, observa-se que, para fins práticos, nada mudou em relação ao código anterior uma vez que “o legislador de 1994 praticamente reproduziu, no art. 18 da Lei Antitruste, a redação infeliz do dispositivo equivalente ao código de defesa do consumidor, acabou incorrendo nos mesmos desacertos”. (COELHO, 2000, p.53)

A próxima norma a abordar o assunto é a Lei 9.605 de 1998 que dispõe sobre as condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e assim declara em seu artigo 4º: “Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente”. (BRASIL, 1998). Vê-se que o simples fato da personalidade jurídica ser considerada um obstáculo, no direito ambiental, já é requisito para sua desconsideração. Assim leciona Fabio Ulhoa Coelho (2000, p.53)

Na composição dos danos à qualidade do meio ambiente, a manipulação fraudulenta da autonomia patrimonial não poderá impedir a responsabilização de seus agentes. Se determinada sociedade empresaria provocar serio dano ambiental (...) será possível, por meio da desconsideração das autonomias patrimoniais, a execução do crédito ressarcitório do patrimônio das duas sociedades.

Por fim, chega-se a Lei 10.406 (Código Civil) e segundo Pasa (2003), “A inserção desta teoria deveu-se a sugestão do Prof. Rubens Requião para Comissão revisora do Anteprojeto do Código Civil, em 1972”. Atualmente o referido diploma conta com a seguinte redação em seu artigo 50:

Art. 50.  Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso.    (Redação dada pela Medida Provisória nº 881, de 2019)

§ 1º  Para fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização dolosa da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza.    (Incluído pela Medida Provisória nº 881, de 2019)

§ 2º  Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada por:     (Incluído pela Medida Provisória nº 881, de 2019)

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa;      (Incluído pela Medida Provisória nº 881, de 2019)

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto o de valor proporcionalmente insignificante; e     (Incluído pela Medida Provisória nº 881, de 2019)

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.    (Incluído pela Medida Provisória nº 881, de 2019)
§ 3º  O disposto no caput e nos § 1º e § 2º também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica.    (Incluído pela Medida Provisória nº 881, de 2019)

§ 4º  A mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput não autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa jurídica.     (Incluído pela Medida Provisória nº 881, de 2019)

§ 5º  Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da finalidade original da atividade econômica específica da pessoa jurídica. (BRASIL, 2002)     

Assim sendo, será tratado no próximo capítulo, especificamente o tema da responsabilidade tributária dos sócios, relacionado aos débitos tributários e na execução fiscal.
3 A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NO DIREITO TRIBUTÁRIO

Em períodos anteriores a vigência do novo código civil e do próprio código de processo civil, se questionava como deveria ocorrer a desconsideração da personalidade jurídica e se era cabível em matéria tributária ou não. 

A aplicabilidade da desconsideração da personalidade jurídica em matéria tributária gerou diversas controvérsias doutrinárias e jurisprudenciais.
Para uns, a teoria da desconsideração da personalidade jurídica no âmbito tributário seria inaplicável, em razão da inexistência de expressa previsão legal. Sob essa perspectiva, a legalidade estrita, característica do direito tributário, impediria a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica (...)

Para outros, a desconsideração da personalidade jurídica em matéria tributária seria plenamente aplicável, e se daria com fundamento no artigo 135 do Código Tributário Nacional, dentre outros, que possuiriam os elementos centrais da teoria da desconsideração (SILVA, 2012, p. 12)
Alguns doutrinadores entendiam que esse procedimento deveria ocorrer em uma ação autônoma, enquanto para outros, a desconsideração seria possível através de um incidente instaurado no próprio processo de execução até que chega-se ao atual código de processo civil que tentou regular o tema mas ainda assim, existem decisões que manifestam conflito sobre o procedimento.
3.1. O DEVIDO PROCESSO LEGAL E O CONTRADITÓRIO 

Desde logo, ressalta-se que um dos mais importantes princípios constitucionais, e assim, fundamentais do processo em geral é o do devido processo legal e, derivando deste, o princípio do contraditório e da ampla defesa, presentes na constituição da república federativa do brasil em seu artigo 5º inciso LV in verbis:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (BRASIL, 1988)
Para Humberto Teodoro Junior (2017, p 88), “É, pois, pela prevalência dos princípios constitucionais de liberdade e igualdade, sobretudo, que se realiza a equidade e se repele a iniquidade na composição dos conflitos jurídicos” o autor ainda acrescenta:

Diante dessas ideias, o processo justo, em que se transformou o antigo devido processo legal, é o meio concreto de praticar o processo judicial delineado pela Constituição para assegurar o pleno acesso à Justiça e a realização das garantias fundamentais traduzidas nos princípios da legalidade, liberdade e igualdade. Nessa ordem de ideias, o processo, para ser justo, nos moldes constitucionais do Estado Democrático de Direito, terá de consagrar, no plano procedimental:
O direito de acesso à Justiça;

O direito de defesa;

O contraditório e a paridade de armas (processuais) entre as partes;

A independência e a imparcialidade do juiz;

A obrigatoriedade da motivação dos provimentos judiciais decisórios;

A garantia de uma duração razoável, que proporcione uma tempestiva tutela jurisdicional. (TEODORO JUNIOR, 2017, p. 88)
Destaca-se ainda o pensamento do professor Daniel Amorim Assumpção Neves que, para ele, “a realização do princípio do contraditório exige uma igualdade real entre as partes para que as reações possam efetivamente igualar suas situações no processo” (2016, p.170). O doutrinador continua apontando que o princípio do contraditório possui dois vetores principais: a informação e a possibilidade de reação:

Tradicionalmente, considera-se ser o princípio do contraditório formado por dois elementos: informação e possibilidade de reação (...). Nessa perspectiva, as partes devem ser devidamente comunicadas de todos os atos processuais, abrindo-se a elas a oportunidade de reação como forma de garantir a sua participação na defesa de seus interesses em juízo. Sendo o contraditório aplicável a ambas as partes, costuma-se também empregar a expressão “bilateralidade da audiência”, representativa da paridade de armas entre as partes que se contrapõem em juízo.
O conceito tradicional de contraditório exige alguns apontamentos. A informação exigida pelo princípio é naturalmente associada à necessidade de a parte ter conhecimento do que está ocorrendo no processo para que possa se posicionar – positiva ou negativamente – a esse respeito. Fere o princípio do contraditório qualquer previsão legal que exija um comportamento da parte sem instrumentalizar formas para que tome conhecimento da situação processual. (NEVES, 2016, p 169)
Observa-se claramente que qualquer que seja a decisão judicial que não privilegie o princípio do contraditório, está indo contrária a lei máxima e a ética processual e se faz necessário tocar nesse tema pois é um dos pontos mais abordados quando se trata do assunto estudado.
3.2. A POLÊMICA EM TORNO DO TEMA

Chegando ao cerne da pesquisa se vê que o tema ainda permanece polêmico uma vez que parte dos doutrinadores e magistrados entendem que o incidente de desconsideração da pessoa jurídica pode ser desprezado e a execução fiscal imediatamente transferida para sócios, administradores ou empresas do mesmo grupo econômico quando houver interesse comum no fato gerador. Já para outra parte dos juristas, a desconsideração da personalidade jurídica é fundamental pois permite o acesso a um princípio constitucional que é o do contraditório e ampla defesa.

O assunto toma proporções maiores desde o ano de 2015 quando: 

Entre os dias 26 e 28 de agosto, a Escola de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira (Enfam), promoveu seminário nacional intitulado “O Poder Judiciário e o novo CPC”, em que foram analisadas as novéis regras do Código de Processo Civil, com vistas a auxiliar juízes e servidores da Justiça a aplicá-las.[1] O seminário contou com a presença de cerca de 500 integrantes do Poder Judiciário, que, após discussão e deliberação, emitiram 62 enunciados relacionados à aplicabilidade das regras introduzidas pela Lei 13.105/2015. (GRUPENMACHER, 2015)
Dentre esses 62 enunciados chama a atenção o que tem por número 53 que trouxe a seguinte determinação: “O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente prescinde do incidente de desconsideração da personalidade jurídica previsto no art. 133 do CPC/2015”. Em outras palavras significa que a transferência de débitos fiscais para afetar o patrimônio de sócio-gerente, não precisa respeitar o incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

Esse entendimento, ao que parece, não era predominante quando foi discutido o novo código de processo civil, pois de acordo com sua redação, o incidente tem que respeitar alguns procedimentos, o capítulo destinado exclusivamente a ele diz o seguinte:

Art. 133. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será instaurado a pedido da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo.

§ 1º O pedido de desconsideração da personalidade jurídica observará os pressupostos previstos em lei.

§ 2º Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Art. 134. O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na execução fundada em título executivo extrajudicial.

§ 1º A instauração do incidente será imediatamente comunicada ao distribuidor para as anotações devidas.

§ 2º Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração da personalidade jurídica for requerida na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a pessoa jurídica

§ 3º A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na hipótese do § 2º.

§ 4º O requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica.

Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 136. Concluída a instrução, se necessária, o incidente será resolvido por decisão interlocutória.

Parágrafo único. Se a decisão for proferida pelo relator, cabe agravo interno.

Art. 137. Acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração de bens, havida em fraude de execução, será ineficaz em relação ao requerente. (BRASIL, 2015)
O incidente está previsto, é verdade, no atual código de processo civil, porém outros ramos do direito o utilizam de forma subsidiária por como se observa, por exemplo, na própria lei de execuções fiscais, Lei 6830/80 em seu artigo 1º, in verbis: 

Art. 1. A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. (BRASIL, 1980)
Fazendo agora um paralelo com o enunciado 53 do seminário da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM) com o previsto no CPC, nota-se que as determinações estão bastante díspares uma da outra. E a aprovação do enunciado se deu, inclusive, por grande maioria dos magistrados, como destaca Betina Treiger Grupenmacher (2015)

Ocorre, no entanto, que os magistrados reunidos no referido seminário, decidiram por maciça maioria de votos (77% a favor e 23% contra) pela não aplicação do IDPJ às execuções fiscais e o fizeram nos termos do Enunciado 53 (...)

Conforme se verifica na reprodução do referido Enunciado, ficou sedimentado o entendimento de que é dispensável a instauração do IDPJ para que se promova o redirecionamento da execução fiscal e a inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da demanda executiva.

Quando se verifica uma divergência tão grande de entendimentos a esse ponto, fica claro que enxurrada de ações desembocariam nos tribunais superiores. E isso é o que vem acontecendo, e com frequência nos dias atuais.
3.3. A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Como era de se esperar, chegam ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) inúmeros processos abordando o tema. Será apresentado a seguir apenas dois dos mais recentes recursos que chegaram ao egrégio tribunal. Espera-se com isso, demonstrar que sim, realmente existe uma linha de pensamento majoritário, porém não unânime.

O primeiro embate trazido à baila se trava no julgamento do Resp.  1.775.269 – PR onde a recorrente no Recurso Especial impetra um agravo de instrumento no Tribunal Regional Federal da 4ª região contra decisão que desconsiderou sua personalidade jurídica e entendeu que outras empresas teriam responsabilidade solidária por comporem o mesmo grupo econômico. Segue a ementa: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO A PESSOA JURÍDICA. GRUPO ECONÔMICO "DE FATO". INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. CASO CONCRETO. NECESSIDADE.

1. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica (art. 133 do CPC/2015) não se instaura no processo executivo fiscal nos casos em que a Fazenda exequente pretende alcançar pessoa jurídica distinta daquela contra a qual, originalmente, foi ajuizada a execução, mas cujo nome consta na Certidão de Dívida Ativa, após regular procedimento administrativo, ou, mesmo o nome não estando no título executivo, o fisco demonstre a responsabilidade, na qualidade de terceiro, em consonância com os artigos 134 e 135 do CTN.
2. Às exceções da prévia previsão em lei sobre a responsabilidade de terceiros e do abuso de personalidade jurídica, o só fato de integrar grupo econômico não torna uma pessoa jurídica responsável pelos tributos inadimplidos pelas outras.
3. O redirecionamento de execução fiscal a pessoa jurídica que integra o mesmo grupo econômico da sociedade empresária originalmente executada, mas que não foi identificada no ato de lançamento (nome na CDA) ou que não se enquadra nas hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN, depende da comprovação do abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial, tal como consta do art. 50 do Código Civil, daí porque, nesse caso, é necessária a instauração do incidente de desconsideração da personalidade da pessoa jurídica devedora.
4. Hipótese em que o TRF4, na vigência do CPC/2015, preocupou-se em aferir os elementos que entendeu necessários à caracterização, de fato, do grupo econômico e, entendendo presentes, concluiu pela solidariedade das pessoas jurídicas, fazendo menção à legislação trabalhista e à Lei n. 8.212/1991, dispensando a instauração do incidente, por compreendê-lo incabível nas execuções fiscais, decisão que merece ser cassada.
5. Recurso especial da sociedade empresária provido. (TRF 4º, 2019)
O relator, neste caso o ministro Gurgel de Faria, entendeu que 

Às exceções da prévia previsão em lei sobre a responsabilidade de terceiros pelo pagamento do crédito tributário e do abuso de direito/personalidade jurídica, como previsto no art. 50 do Código Civil, o só fato de integrar grupo econômico não torna uma pessoa jurídica responsável pelos tributos inadimplidos das outras. (TRF 4º, 2019)
E assim completa:

Em conclusão, o redirecionamento de execução fiscal a pessoa jurídica que integra o mesmo grupo econômico da sociedade empresária originalmente executada, mas que não foi identificada no ato de lançamento (nome da CDA) ou que não se enquadra nas hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN, depende mesmo da comprovação do abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial, tal como consta do art. 50 do Código Civil, daí porque, nessa hipótese, é obrigatória a instauração do incidente de desconsideração da personalidade da pessoa jurídica devedora. (TRF 4º, 2019) 
Já outro recurso com posição contrária a apresentada acima se deu no julgamento do Resp. 1.786.311 – PR que se deriva de um agravo de instrumento contra decisão de inclusão da empresa recorrente no polo passivo. Entre outros apontamentos a recorrente levanta exatamente a inobservância do devido processo legal e que o tribunal deveria ter instaurado o incidente de desconsideração da personalidade jurídica para ter a oportunidade do contraditório sobre a sucessão de empresas. Segue a ementado julgado:

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. GRUPO ECONÔMICO DE FATO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA.

I - Impõe-se o afastamento de alegada violação do art. 1.022 do CPC/2015, quando a questão apontada como omitida pelo recorrente foi examinada no acórdão recorrido, caracterizando o intuito revisional dos embargos de declaração.
II - Na origem, foi interposto agravo de instrumento contra decisão que, em via de execução fiscal, deferiu a inclusão da ora recorrente no polo passivo do feito executivo, em razão da configuração de sucessão empresarial por aquisição do fundo de comércio da empresa sucedida.
III - Verificado, com base no conteúdo probatório dos autos, a existência de grupo econômico e confusão patrimonial, apresenta-se inviável o reexame de tais elementos no âmbito do recurso especial, atraindo o óbice da Súmula n. 7/STJ.
IV - A previsão constante no art. 134, caput, do CPC/2015, sobre o cabimento do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, na execução fundada em título executivo extrajudicial, não implica a incidência do incidente na execução fiscal regida pela Lei n. 6.830/1980, verificando-se verdadeira incompatibilidade entre o regime geral do Código de Processo Civil e a Lei de Execuções, que diversamente da Lei geral, não comporta a apresentação de defesa sem prévia garantia do juízo, nem a automática suspensão do processo, conforme a previsão do art. 134, §3º, do CPC/2015. Na execução fiscal "a aplicação do CPC é subsidiária, ou seja, fica reservada para as situações em que as referidas leis são silentes e no que com elas compatível" (REsp n. 1.431.155/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Documento: 1822539 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 14/05/2019 Página 1 de 4 Superior Tribunal de Justiça Segunda Turma, julgado em 27/5/2014).
V - Evidenciadas as situações previstas nos arts. 124, 133 e 135, todos do CTN, não se apresenta impositiva a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, podendo o julgador determinar diretamente o redirecionamento da execução fiscal para responsabilizar a sociedade na sucessão empresarial. Seria contraditório afastar a instauração do incidente para atingir os sócios-administradores (art. 135, III, do CTN), mas exigi-la para mirar pessoas jurídicas que constituem grupos econômicos para blindar o patrimônio em comum, sendo que nas duas hipóteses há responsabilidade por atuação irregular, em descumprimento das obrigações tributárias, não havendo que se falar em desconsideração da personalidade jurídica, mas sim de imputação de responsabilidade tributária pessoal e direta pelo ilícito.
VI - Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido. (TRF 4º, 2019)
Para o ministro relator, Francisco Falcão, 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está se assentando no sentido de ser desnecessária a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica (arts. 133 e seguintes do CPC/2015) para se proceder ao redirecionamento da execução da pessoa jurídica em face dos sócios-administradores.

A desnecessidade de instauração do incidente de desconsideração para o redirecionamento em face dos sócios deve atrair a mesma conclusão ao redirecionamento em face de outra pessoa jurídica quando se evidenciam práticas comuns ou conjunta do fato gerador ou confusão patrimonial (TRF 4º, 2019)
E conclui seu voto da seguinte forma:

Assim, verifica-se que, do ponto de vista prático da cobrança do crédito tributário, a exigência de instauração do incidente de desconsideração dificultaria a persecução de bens do devedor e facilitaria a dilapidação patrimonial, além de transferir à Fazenda Pública o ônus desproporcional de ajuizar medidas cautelares fiscais e tutelas provisórias de urgência para evitar os prejuízos decorrentes do risco que se colocaria à satisfação do crédito (TRF 4º, 2019)
Como ficou claro, este é um tema que tem despertado certa discordância no tribunal da cidadania mesmo tendo legislação suficiente para gerir as demandas.
CONCLUSÃO

Como visto nos capítulos anteriores, muito se avançou ao longo da história até se chegar ao ponto que o ordenamento jurídico brasileiro se encontra. Desde o código de processo civil de 1916, que não previa a possibilidade da desconsideração, passando por Rubens Requião, doutrinador e precursor da desconsideração no Brasil até chegarmos ao atual código civil e de processo civil, muito foi discutido e aperfeiçoado.

A previsão do incidente de desconsideração no CPC de 2015 foi, sem dúvida, um avanço inigualável pois tentou-se parametrizar um procedimento que, de fato, é importantíssimo para evitar fraudes tanto a credores particulares quanto ao fisco.

O que não deve ocorrer é simplesmente incluir os sócios, administradores ou até mesmo empresas alheias ao título executivo extrajudicial (CDA), de modo arbitrário e a critério do magistrado, no polo passivo de uma dívida tributária com a ganância para se executar um débito e deixar a empresa desguarnecida de proteção, algo que lhe é tão caro em um país que já dificulta sobremaneira a vida do empresário. Muitas vezes, esse sócio terá seu nome inscrito em dívida ativa sem mesmo ter participado do processo administrativo e ter exercido seu direito ao contraditório e ampla defesa dentro do devido processo legal.
Por outro lado, a Fazenda Pública não pode ter a persecução de débitos tributários comprometida da forma como o incidente de desconsideração se apresenta atualmente onde pode se levar longos anos até o fim do julgamento, afetando assim o erário público que é de interesse da maioria frente a um interesse de um grupo em particular. 

Assim sendo, verifica-se que o tema exige, de fato, um aprofundamento sem precedentes para não afetar nem a vida de sócios que não possuem vínculo com dívida de suas empresas em dificuldade nem tão pouco comprometer as receitas da Fazenda pública com insolvências criminosas.
Conclui-se que, afim de privilegiar o interesse público frente ao privado e fortalecendo a Fazenda Pública através da cobrança de tributos, os sócios e administradores devem ser responsabilizados com seu patrimônio pessoal em caso de inadimplência junto ao fisco, porém, isso deve ocorrer quando esses sócios tiverem tido a oportunidade de se defender desde o processo administrativo e apresentando sua defesa no momento oportuno, caso contrário, o incidente se faz necessário para obedecer um princípio maior insculpido na Constituição Federal que é o do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório. 
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